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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Dispensa

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Profª. Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 210/2017 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
Considerando o parecer da Comissão Permanente de Licitação e Procuradoria Jurídica do Município, 
exarado no presente processo administrativo, RATIFICO, para os devidos fins, autorizando a 
contratação da empresa DISCULTURA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ nº. 
13.413.398/0001-30, para o fornecimento de equipamentos de informática (02 impressoras e 02 
estabilizadores) para atender as necessidades emergenciais da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Finanças, no desenvolvimento de suas atividades, pelo valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Boa 
Vista do Tupim, 08 de dezembro de 2017. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 239/2017 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, torna público 
que firmou contrato nº 239/2017, originado da Dispensa de Licitação nº. 210/2017, com a 
DISCULTURA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ nº. 13.413.398/0001-30, para o 
fornecimento de equipamentos de informática (02 impressoras e 02 estabilizadores) para atender as 
necessidades emergenciais da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, no desenvolvimento de 
suas atividades, pelo valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), durante o período de até 30 (trinta) 
dias. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária 
03.06.06 2005 44.90.52 00. Boa Vista do Tupim, 08 de dezembro de 2017. Assinam pela empresa João 
Gilberto Carneiro de Queiroz e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DL Nº. 211/2017 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 

Considerando o parecer da Comissão Permanente de Licitação e Procuradoria Jurídica do Município, 
exarado no presente processo administrativo, RATIFICO, para os devidos fins, autorizando a 
contratação da pessoa física de CLAUDINEIDE ARAÚJO OLIVEIRA, CPF nº. 012.596.665-22, para 
prestação de serviços de confecção de móveis em MDF para exposição do acervo bibliográfico do 
Programa “Arca das Letras” da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, pelo valor 
total de R$ 7.960,00 (sete mil novecentos e sessenta reais). Boa Vista do Tupim, 12 de dezembro de 
2017. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 240/2017 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, torna público 
que firmou contrato nº 240/2017, originado da Dispensa de Licitação nº. 211/2017, com a pessoa física 
de CLAUDINEIDE ARAÚJO OLIVEIRA, CPF nº. 012.596.665-22, para prestação de serviços de 
confecção de móveis em MDF para exposição do acervo bibliográfico do Programa “Arca das Letras” da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, pelo valor total de R$ 7.960,00 (sete mil 
novecentos e sessenta reais), durante o período de até 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes do 
presente Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária 03.12.12 2018 33.90.36.00 01. Boa Vista do 
Tupim, 12 de dezembro de 2017. Assina a pessoa física de Claudineide Araújo Oliveira e pela Prefeitura 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim


